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15 de Julho de 2020

Referência  :  Ofício  nº  429/2020-GPCF.A Procuradora  Cláudia  Fernanda de  Oliveira  Pereira  do
Ministério Público junto do Tribunal de Contas do Distrito Federal - MPjTCDF encaminha a denúncia
anexa ao ofício referenciado e requer que a mesma passe a fazer parte integrante na Representação
nº 45/2020-GPCF que questiona a economicidade de contrato celebrado para a prestação de serviços
em Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), na modalidade de SaaS (software como serviço),
para atendimento à população do Distrito Federal no combate ao Covid19, e serviços de publicidade,
no IGESDF.

 

À SEASP, para as providências cabíveis.
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